
ESTADO	DE	SANTA	CATARINA
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	JARAGUÁ	DO	SUL
SECRETARIA	MUNICIPAL	DA	ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE	ADMINISTRATIVA	COMPRAS	E
CONTRATOS

DFD	-	DOCUMENTO	DE	FORMALIZAÇÃO	DE	DEMANDA

(X)	LICITAÇÃO	(	)	DISPENSA	(	)	INEXIGIBILIDADE	(	)	ADESÃO	À	ARP	DE	OUTRO	ÓRGÃO

	

	

	

	

1.	ÁREA	REQUISITANTE

1.1	SETOR Diretoria	de	Administração	/	Secretaria	Municipal	da
Administração	-	SEMAD

1.2	RESPONSÁVEL	PELA	DEMANDA

Nome Pedro	Guilherme	Grossklags	dos	Santos

Cargo Gerente	de	Manutenção	e	Serviços	Públicos

E-mail id9618@jaraguadosul.sc.gov.br

Telefone (47)2106-8706

2.	DESCRIÇÃO	DO	OBJETO

Procedimento	licitatório	para	aquisição	de	Motobombas	para	a	Fonte	Interativa,	localizada
na	Praça	Angelo	Piazera,	e	para	as	caixas	d'água	do	Parque	Municipal	de	Eventos	de	Jaraguá
do	Sul.

3.	CLASSIFICAÇÃO	DO	OBJETO

(X)	Materiais/Equipamentos	(	)	Serviço	comum	(	)	Serviço	comum	de	engenharia	(	)
Serviço	especial	de	engenharia	(	)	Obra

3.1	Serviço	ou	fornecimento	CONTINUADO? (	)	Sim	(X)	Não

3.2	Serviço	COM	dedicação	exclusiva	de
mão	de	obra? (	)	Sim	(X)	Não

4.	JUSTIFICATIVA	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

A	aquisição	das	motobombas	revela-se	imprescindível	para	assegurar	a	continuidade,	a
eficiência	e	o	pleno	funcionamento	da	Fonte	Interativa	situada	na	Praça	Angelo	Piazera,
equipamento	público	de	relevante	interesse	coletivo,	cuja	operação	adequada	depende
diretamente	do	desempenho	contínuo	e	confiável	dos	sistemas	de	bombeamento.
Outrossim,	a	aquisição	de	motobombas	destinadas	às	caixas	d’água	do	Parque	Municipal	de
Eventos	objetiva	atender	às	demandas	operacionais	decorrentes	da	realização	de	eventos	de
grande	porte	naquele	espaço,	com	especial	destaque	para	a	Schützenfest.	Durante	a
realização	desses	eventos,	o	uso	intensivo	e	ininterrupto	dos	sistemas	hidráulicos
frequentemente	excede	a	capacidade	operacional	das	motobombas	atualmente	disponíveis,
ocasionando	falhas,	interrupções	no	abastecimento	de	água	e	a	necessidade	de	manutenções
corretivas	emergenciais.
Nesse	cenário,	a	aquisição	de	novas	motobombas	mostra-se	necessária	para	garantir	a
confiabilidade,	a	continuidade	e	a	segurança	do	sistema	de	abastecimento	de	água,
prevenindo	paralisações	que	possam	comprometer	a	realização	dos	eventos,	o	adequado
atendimento	ao	público	e	a	regular	prestação	dos	serviços	públicos.	Ademais,	a	medida
contribui	para	a	mitigação	de	riscos	operacionais,	a	otimização	dos	recursos	públicos	e	a
redução	de	custos	decorrentes	de	manutenções	não	planejadas	e	intervenções	emergenciais.

5.	VALOR	TOTAL	ESTIMADO

R$	51.919,28	(cinquenta	e	um	mil,	novencentos	e	dezenove	reais	e	vinte	e	oito	centavos).
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Jaraguá	do	Sul,	data	da	assinatura	eletrônica.

Referência:	Processo	nº	0203040000.000037/2026-41 SEI	nº	1354442

Rua	Walter	Marquardt,	1111	-	Bairro	Barra	do	Rio	Molha	|	Jaraguá	do	Sul	-	SC	|	CEP	89259-565	|	Telefone:

6.	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS

Despesa	54	-	Manutenção	das	atividades	do	Patrimônio	-	05.001.04.122.0300.4.4.90.00.00	/
1.500.0000.0080	-	Recursos	Próprios	-	PMJS	-	Receita	de	Impostos	e	Transf.Impostos

7.	PREVISÃO	DE	DATA	EM	QUE	DEVE	SER	ASSINADO	O	INSTRUMENTO	CONTRATUAL

Durante	o	decorrer	de	Abril/2026.

8.	VINCULAÇÃO	OU	DEPENDÊNCIA	COM	OUTRA	DEMANDA

Não

9.	GRAU	DE	PRIORIDADE

Alta

10.	INDICAÇÃO	DO	GESTOR	E	FISCAL	DO	CONTRATO

Gestor	do	Contrato:	Beatrice	Daniele	Bylaardt	-	id9496
Fiscal	do	Contrato:	Pedro	Guilherme	Grossklags	dos	Santos	-	id9618
Fiscal	Suplente:	Antonio	Ricardo	Pereira	-	id127157
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Data de criação do documento: 06/04/2026 às 16:27:54

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

Y29        36E        R2Z        Q93

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/Y29-36E-R2Z-Q93
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